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PORTARIA NO 066, DE 28 DE JANEIRO DE 2O2O

*DISPõE SOBRE A NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA JUNTA
ADMINISTRÂTIVA DE RECURSOS DE INFRÂçóES - JARI E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'

LUCML JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati. Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerdndo que através da Lei Municipal no 1.403 de 12 de
fevereiro de 2016, foi criada a lunta Admanistrativa de Recursos de Infrações - lARl, vinculada a Divisão
de Urbanismo e Trânsito;

RESOLVE

Art. 10 Ficam designados os membros para constituição da Junta Administrativa de Recursos de
lnfração - lARl:

Representante do Poder Executivo:

. Representante com conhecimento na área de trânsito:

Eduardo Marques de Almeida Junior (Titular)
RG. 18.915.015-X
cPF. 106.750.388-98

Ciro Novaes (Suplente)
RG . 2A .57 7 -29A-3
cPF.254.967.038-83

Representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de tránsito

Geraldo Lara (Titular)
RG.24.574.354-A
cPF. O97 .467 .628-94

Art, 20 O Presidente da IARI será o

Art.3o Esta Porta!-ia entrará em vi
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Jonatas Remisio Lemos (Titular)
RG 12.448.041,8
cPF 352.829.988-66

I


